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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 17, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.


CONCEDE O DIREITO AO PERCEBIMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA SIMONI SOARES DE SOUZA.


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28 do Regimento Interno da Câmara Municipal, RESOLVE:

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Leis Municipais no 1.064/09, que “define as atividades insalubres e perigosas para efeitos de percepção do adicional correspondente (...), e art. 88 da Lei Municipal no 884/06, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município de Campos Borges, (...)”;
CONSIDERANDO o laudo de insalubridade/periculosidade elaborado pela empresa MASTERPLAN LTDA – Especialista em Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, inscrita no CNPJ no 10.366.026/0001-01, que concluiu pelo direito a percepção do adicional de insalubridade em GRAU MÉDIO a Servidora Simoni Soares de Souza, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de Campos Borges/RS; 

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica concedido o direito ao percebimento do adicional de insalubridade a Servidora Simoni Soares de Souza, ocupante do cargo de provimento efetivo de auxiliar de serviços gerais da Câmara Municipal, no percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do vencimento básico mensal do respectivo cargo, a contar do dia 26 de agosto de 2025.
Parágrafo Único. O adicional de insalubridade será pago de forma proporcional aos dias efetivamente trabalhados, descontando-se os dias de falta ao serviço público, mesmo que justificadas. 
Art. 2º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, 17 de dezembro de 2025.
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